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4.Salvo nos casos aos quais se aplicarem as disposições do
Artigo 9, parágrafos 6 e 9 do Artigo 11, ou parágrafos 5 e 6 do Artigo
12 da presente Convenção, os juros, royalties e outras despesas pagas
por uma empresa de um Estado Contratante a um residente do outro
Estado Contratante serão, para fins de determinação dos lucros tri-
butáveis dessa empresa, dedutíveis nas mesmas condições como se
tivessem sido pagos a um residente do primeiro Estado mencionado.

5.As empresas de um Estado Contratante cujo capital per-
tencer ou for controlado, total ou parcialmente, direta ou indire-
tamente, por um ou mais residentes do outro Estado Contratante, não
estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tribu-
tação ou exigência com ela conexa diferente ou mais onerosa do que
a tributação e as exigências com ela conexas a que estiverem ou
puderem estar sujeitas outras empresas semelhantes do primeiro Es-
tado mencionado, cujo capital pertencer ou for controlado, total ou
parcialmente, direta ou indiretamente, por um ou mais residentes de
um terceiro Estado.

6.Nenhuma disposição do presente Artigo será interpretada
como obrigando qualquer dos Estados Contratantes a conceder às
pessoas físicas nele não residentes qualquer das deduções pessoais,
abatimentos ou reduções para fins de tributação concedidos às pes-
soas físicas nele residentes em conformidade com os critérios não
previstos na legislação tributária em geral.

7.As disposições do presente Artigo aplicar-se-ão aos im-
postos de que trata a presente Convenção.

ARTIGO 25
Procedimento Amigável

1.Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou am-
bos os Estados Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação
a si, em uma tributação em desacordo com as disposições da presente
Convenção, poderá, independentemente dos recursos previstos no di-
reito interno desses Estados, submeter seu caso à autoridade com-
petente do Estado Contratante do qual seja residente ou, se a situação
estiver prevista no parágrafo 1 do Artigo 24 da presente Convenção, à
autoridade competente do Estado Contratante do qual seja nacional. O
caso acima mencionado poderá ser submetido dentro dos limites de
tempo previstos na legislação interna do Estado Contratante.

2.A autoridade competente esforçar-se-á, caso a objeção lhe
pareça justificada e a referida autoridade não seja, por si só, capaz de
chegar a uma solução satisfatória, para solucionar o caso mediante acor-
do amigável com a autoridade competente do outro Estado Contratante,
a fim de evitar uma tributação não conforme com a Convenção.

3.As autoridades competentes dos Estados Contratantes esfor-
çar-se-ão para solucionar, mediante acordo amigável, quaisquer dificul-
dades ou dúvidas quanto à interpretação ou aplicação da Convenção.

4.As autoridades competentes dos Estados Contratantes po-
derão comunicar-se diretamente a fim de chegarem a um acordo nos
termos indicados nos parágrafos anteriores.

ARTIGO 26
Troca de Informações

1.As autoridades competentes dos Estados Contratantes tro-
carão as informações necessárias à aplicação das disposições da pre-
sente Convenção ou da legislação interna dos Estados Contratantes no
que se refere aos impostos previstos na Convenção, desde que a
tributação em questão não contrarie as disposições da Convenção, em

particular com o objetivo de prevenir fraudes e facilitar a aplicação
das disposições legais contra a redução da carga tributária. As in-
formações recebidas por um Estado Contratante serão mantidas sob
sigilo e repassadas somente a pessoas ou autoridades (inclusive tri-
bunais e órgãos administrativos) envolvidas no lançamento ou co-
brança dos impostos abrangidos pela presente Convenção, na ins-
tauração de processos sobre infrações relativas a esses impostos, ou na
apreciação de recursos a eles correspondentes. Essas pessoas ou au-
toridades utilizarão as informações exclusivamente para esses fins.

As autoridades competentes poderão criar, mediante consulta
mútua, as condições, os métodos e as técnicas apropriados para a re-
ferida troca de informações, inclusive informações sobre evasão fiscal.

2.Em nenhuma hipótese as disposições do parágrafo 1 do
presente Artigo serão interpretadas como impondo às autoridades
competentes de qualquer dos Estados Contratantes a obrigação de:

a) adotar medidas administrativas que contrariem as leis e prá-
ticas administrativas em vigor em qualquer dos Estados Contratantes;

b) fornecer informações que não possam ser obtidas por
meios legais ou no curso normal da administração de qualquer dos
Estados Contratantes;

c) fornecer informações que revelem qualquer segredo co-
mercial, empresarial, industrial ou profissional, ou processo comer-
cial, ou informações cuja revelação contrarie a ordem pública.

ARTIGO 27
Agentes Diplomáticos e Autoridades Consulares

Nenhuma disposição da presente Convenção afetará os pri-
vilégios fiscais de agentes diplomáticos ou autoridades consulares, em
conformidade com as normas gerais do direito internacional ou com
as disposições de acordos especiais.

ARTIGO 28
Entrada em Vigor

Cada um dos Estados Contratantes notificará o outro, pelo
canal diplomático, sobre a conclusão dos procedimentos exigidos por
sua legislação nacional para a entrada em vigor da presente Con-
venção. Esta Convenção entrará em vigor na data da última no-
tificação e aplicar-se á:

a) no que se refere aos impostos retidos na fonte, a im-
portâncias pagas ou creditadas a partir do primeiro dia de janeiro do
ano civil imediatamente posterior àquele no qual a Convenção entrar
em vigor;

b) no que se refere aos outros impostos abrangidos pela
Convenção, ao exercício fiscal iniciado no primeiro dia de janeiro do
ano civil imediatamente posterior àquele no qual a Convenção entrar
em vigor.

ARTIGO 29
Denúncia

A presente Convenção vigerá até sua denúncia por um dos
Estados Contratantes. Qualquer um dos Estados Contratantes poderá
denunciar a Convenção, por meio dos canais diplomáticos, mediante
notificação entregue pelo menos seis meses antes do fim de qualquer
ano civil que se inicie após o término do quinto ano da entrada em
vigor da Convenção.

Nesse caso, a Convenção deixará de produzir efeitos:

a) no que se refere aos impostos retidos na fonte, para quan-
tias pagas ou creditadas a partir do primeiro dia de janeiro do ano
civil imediatamente posterior àquele no qual a notificação de de-
núncia for apresentada;

b) no que se refere aos outros impostos abrangidos pela
Convenção, para o exercício fiscal iniciado a partir do primeiro dia de
janeiro do ano civil imediatamente posterior àquele no qual a no-
tificação de denúncia for apresentada.

Em testemunho do que, os signatários, devidamente autori-
zados por seus respectivos Governos, firmam a presente Convenção.

Feita em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, em dois exem-
plares originais, nos idiomas português, ucraniano e inglês, sendo
todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de
interpretação entre os textos em português e em ucraniano, preva-
lecerá o texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

CELSO LAFER
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA UCRÂNIA
MYKOLA AZAROV

Presidente da Ad. Estatal de Impostos

P R O TO C O L O 

Quando da assinatura da Convenção entre a República Fe-
derativa do Brasil e a Ucrânia para evitar a dupla tributação e pre-
venir a evasão fiscal no que se refere aos impostos sobre a renda, os
signatários, devidamente autorizados por seus respectivos governos,
acordaram as seguintes disposições que constituem parte integrante da
Convenção.

1. Com referência ao Artigo 11, parágrafo 3

Fica entendido que os juros pagos como “remuneração sobre
o capital próprio” são, em conformidade com a legislação tributária
brasileira, considerados juros também para os fins do parágrafo 3.

2. Com referência ao Artigo 12, parágrafo 3

Fica entendido que a expressão “para informações referentes
à experiência industrial, comercial ou científica” mencionada no pa-
rágrafo 3 do Artigo 12 inclui os rendimentos obtidos com a prestação
de assistência técnica e serviços técnicos.

3. Com referência ao Artigo 24, parágrafo 3

Fica entendido que as disposições do parágrafo 6 do Artigo
10 não contrariam as disposições do parágrafo 3 do Artigo 24.

Em testemunho do que, os signatários, devidamente auto-
rizados por seus respectivos Governos, firmam o presente Protocolo.

Feito em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, em dois exem-
plares originais, nos idiomas português, ucraniano e inglês, sendo
todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de
interpretação entre os textos em português e em ucraniano, preva-
lecerá o texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

CELSO LAFER
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA UCRÂNIA
MYKOLA AZAROV

Presidente da AdministraçãoFiscal Estatal

<!ID464784-1> DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2006

Reabre, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Justiça Federal e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Educação, de
Minas e Energia, dos Transportes, do Meio Ambiente, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e da Integração Nacional, créditos especiais, no valor global
de R$ 101.992.976,00, abertos pelas Leis que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
combinado com o art. 167, § 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 71 da Lei no 11 . 1 7 8 ,
de 20 de setembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam reabertos aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11 . 3 0 6 ,
de 16 de maio de 2006), em favor da Justiça Federal e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da
Educação, de Minas e Energia, dos Transportes, do Meio Ambiente, do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Integração Nacional, até o limite dos saldos apurados em 31 de dezembro de 2005, no valor
global de R$ 101.992.976,00 (cento e um milhões, novecentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta
e seis reais), os créditos especiais abertos pelas Leis nos 11.177, de 19 de setembro de 2005, 11.214,
11.217 e 11.221, de 21 de dezembro de 2005, 11.235 e 11.238, de 22 de dezembro de 2005, 11.240 e
11.247, de 23 de dezembro de 2005, e 11.252, de 27 de dezembro de 2005, para atender às programações
constantes do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,7 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 12000 - JUSTICA FEDERAL

UNIDADE : 12101 - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0569 PRESTACAO JURISDICIONAL NA JUSTICA FEDERAL 4.000.000

P R O J E TO S 

02 122 0569 1D78 AQUISICAO DE EDIFICIO-SEDE DA SUBSECAO DE SAO
BERNARDO DO CAMPO - SP

4.000.000
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02 122 0569 1D78 0101 AQUISICAO DE EDIFICIO-SEDE DA SUBSECAO DE SAO
BERNARDO DO CAMPO - SP - NO MUNICIPIO DE SAO BER-
NARDO DO CAMPO - SP

4.000.000

F 5 2 90 0 300 4.000.000

TOTAL - FISCAL 4.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.000.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0464 NACIONAL DE ATIVIDADES ESPACIAIS - PNAE 2.000.650

OPERACOES ESPECIAIS

19 846 0464 0B18 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - ALCANTARA CY-
CLONE SPACE - ACS

2.000.650

19 846 0464 0B18 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - ALCANTARA CY-
CLONE SPACE - ACS - NACIONAL

2.000.650

F 5 2 90 0 300 2.000.650

TOTAL - FISCAL 2.000.650

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.650

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 6.400.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 364 1073 0A12 CONCESSAO DE BOLSA DE PERMANENCIA NO ENSINO
SUPERIOR

6.400.000

12 364 1073 0A12 0001 CONCESSAO DE BOLSA DE PERMANENCIA NO ENSINO
SUPERIOR - NACIONAL

6.400.000

F 3 2 90 0 300 1.100.000

F 3 2 90 0 312 5.300.000

TOTAL - FISCAL 6.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.400.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26217 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE QUIMICA DE NILOPOLIS

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.746

AT I V I D A D E S 

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVI-
DORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.746

12 301 0750 2004 0033 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

1.746

S 3 2 90 0 300 1.746

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.746

TOTAL - GERAL 1.746

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1062 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 5.155.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 363 1062 0A13 CONCESSAO DE BOLSA-AUXILIO PARA PRE-FORMACAO
PROFISSIONAL - ESCOLA DE FABRICA

5.155.000

12 363 1062 0A13 0001 CONCESSAO DE BOLSA-AUXILIO PARA PRE-FORMACAO
PROFISSIONAL - ESCOLA DE FABRICA - NACIONAL

5.155.000

F 3 2 90 0 312 5.155.000

1072 VALORIZACAO E FORMACAO DE PROFESSORES E TRABALHADORES DA EDUCACAO BASICA 508.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 128 1072 0A30 CONCESSAO DE BOLSA DE INCENTIVO A FORMACAO
DE PROFESSORES PARA A EDUCACAO BASICA

508.000

12 128 1072 0A30 0001 CONCESSAO DE BOLSA DE INCENTIVO A FORMACAO DE
PROFESSORES PARA A EDUCACAO BASICA - NACIONAL

508.000

F 3 2 90 0 312 282.000

F 3 2 90 0 313 226.000

TOTAL - FISCAL 5.663.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.663.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26326 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SALINAS CLEMENTE MEDRADO - MG

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 5.254

AT I V I D A D E S 

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVI-
DORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

5.254

12 301 0750 2004 0031 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

5.254

S 3 2 90 0 650 5.254

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.254

TOTAL - GERAL 5.254

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32265 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 23.898.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0909 09LI COBERTURA DE SALDO REMANESCENTE DA CONTA PE-
TROLEO DEVIDO PELA UNIAO (LEI Nº 10.453, DE 13 DE
MAIO DE 2002)

23.898.000

28 843 0909 09LI 0001 COBERTURA DE SALDO REMANESCENTE DA CONTA PE-
TROLEO DEVIDO PELA UNIAO (LEI Nº 10.453, DE 13 DE
MAIO DE 2002) - NACIONAL

23.898.000

F 3 2 90 0 300 23.898.000

TOTAL - FISCAL 23.898.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 23.898.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0909 09JO PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - COMPANHIA DO-
CAS DO ESPIRITO SANTO - ADEQUACAO DE ACESSO RO-
DOVIARIO AO CAIS DE CAPUABA (ES)

4.500.000

26 846 0909 09JO 0032 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - COMPANHIA DO-
CAS DO ESPIRITO SANTO - ADEQUACAO DE ACESSO RO-
DOVIARIO AO CAIS DE CAPUABA (ES) - NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

4.500.000

F 5 2 90 0 3 11 4.500.000

TOTAL - FISCAL 4.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.500.000

<!ID464784-2>

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0235 CORREDOR NORDESTE 2.000.000

P R O J E TO S 

26 784 0235 5597 CONSTRUCAO DE CAIS PARA CONTEINERES NO PORTO
DE MACEIO

2.000.000

26 784 0235 5597 0027 CONSTRUCAO DE CAIS PARA CONTEINERES NO PORTO
DE MACEIO - NO ESTADO DE ALAGOAS

2.000.000

F 4 2 90 0 3 11 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000
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ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44901 - FUNDO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE - FNMA

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0151 PROTECAO DE TERRAS INDIGENAS, GESTAO TERRITORIAL E ETNODESENVOLVIMEN TO 1.493.408

AT I V I D A D E S 

18 541 0151 8671 FOMENTO A GESTAO AMBIENTAL EM TERRAS INDIGE-
NAS

1.493.408

18 541 0151 8671 0001 FOMENTO A GESTAO AMBIENTAL EM TERRAS INDIGE-
NAS - NACIONAL

1.493.408

F 3 2 30 0 342 262.500

F 3 2 40 0 342 105.000

F 3 2 50 0 342 420.000

F 3 2 90 0 342 262.500

F 4 2 30 0 342 11 2 . 5 0 0 

F 4 2 40 0 342 45.000

F 4 2 50 0 342 180.000

F 4 2 90 0 342 105.908

TOTAL - FISCAL 1.493.408

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.493.408

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1088 GESTAO PUBLICA PARA UM BRASIL DE TODOS 10.042.918

OPERACOES ESPECIAIS

04 121 1088 0A10 COOPERACAO FINANCEIRA PARA MODERNIZACAO DA
GESTAO E PLANEJAMENTO DOS ESTADOS E DO DISTRI-
TO FEDERAL - PNAGE

10.042.918

04 121 1088 0A10 0001 COOPERACAO FINANCEIRA PARA MODERNIZACAO DA
GESTAO E PLANEJAMENTO DOS ESTADOS E DO DISTRI-
TO FEDERAL - PNAGE - NACIONAL

10.042.918

F 3 2 30 0 148 4.803.649

F 3 2 30 0 300 3.036.147

F 4 2 30 0 148 1 . 3 4 9 . 9 11 

F 4 2 30 0 300 8 5 3 . 2 11 

TOTAL - FISCAL 10.042.918

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.042.918

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47205 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 11 . 4 4 0 . 0 0 0 

P R O J E TO S 

04 122 0750 1D90 AQUISICAO DE IMOVEL PARA A FUNDACAO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE

11 . 4 4 0 . 0 0 0 

04 122 0750 1D90 0101 AQUISICAO DE IMOVEL PARA A FUNDACAO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE - NO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO - RJ

11 . 4 4 0 . 0 0 0 

F 5 2 90 0 300 11 . 4 4 0 . 0 0 0 

1059 RECENSEAMENTOS GERAIS 11 . 0 0 0 . 0 0 0 

P R O J E TO S 

04 121 1059 1A91 CONTAGEM DA POPULACAO 2006 5.000.000

04 121 1059 1A91 0001 CONTAGEM DA POPULACAO 2006 - NACIONAL 5.000.000

F 4 2 90 0 300 5.000.000

04 121 1059 1779 CENSO AGROPECUARIO 2006 6.000.000

04 121 1059 1779 0001 CENSO AGROPECUARIO 2006 - NACIONAL 6.000.000

F 4 2 90 0 300 6.000.000

TOTAL - FISCAL 22.440.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.440.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1027 PREVENCAO E PREPARACAO PARA EMERGENCIAS E DESASTRES 3.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

06 182 1027 0A09 APOIO A CRIACAO E IMPLEMENTACAO DE ORGAOS RE-
GIONAIS E MUNICIPAIS DE DEFESA CIVIL

3.000.000

06 182 1027 0A09 0001 APOIO A CRIACAO E IMPLEMENTACAO DE ORGAOS RE-
GIONAIS E MUNICIPAIS DE DEFESA CIVIL - NACIONAL

3.000.000

F 3 2 30 0 300 500.000

F 3 2 90 0 300 250.000

F 4 2 30 0 300 2.000.000

F 4 2 90 0 300 250.000
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1047 DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTAVEL DO SEMI-ARIDO - CONVIVER 8.548.000

P R O J E TO S 

18 544 1047 5898 SISTEMA INTEGRADO ADUTORA DO AGRESTE NO ESTA-
DO DE SERGIPE (PROAGUA SEMI-ARIDO)

8.548.000

18 544 1047 5898 0028 SISTEMA INTEGRADO ADUTORA DO AGRESTE NO ESTA-
DO DE SERGIPE (PROAGUA SEMI-ARIDO) - NO ESTADO
DE SERGIPE

8.548.000

F 4 2 30 0 300 8.548.000

TOTAL - FISCAL 11 . 5 4 8 . 0 0 0 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 5 4 8 . 0 0 0 

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0515 PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 8.000.000

P R O J E TO S 

18 544 0515 11NI CONSTRUCAO DA BARRAGEM FIGUEIREDO NO ESTADO
DO CEARA

8.000.000

18 544 0515 11NI 0023 CONSTRUCAO DA BARRAGEM FIGUEIREDO NO ESTADO
DO CEARA - NO ESTADO DO CEARA

8.000.000

F 4 2 90 0 300 8.000.000

TOTAL - FISCAL 8.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.000.000

Presidência da República
.

<!ID464789-0> DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2006

Cria, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, Grupo Executivo
Interministerial para acompanhar as ações necessárias ao desenvolvimento
sustentável da Ilha de Marajó, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, Grupo Executivo
Interministerial para acompanhar a implementação das ações de competência dos órgãos federais na Ilha
de Marajó, bem assim elaborar plano de desenvolvimento sustentável em articulação com a sociedade
civil e Governos Estadual e Municipais.

Parágrafo único. As ações a serem implementadas pelo Governo Federal e o plano para o desen-
volvimento sustentável deverão observar as peculiaridades étnicas e sócio-culturais das populações da Ilha.

Art. 2o Compete ao Grupo Executivo:

I - sistematizar as informações relativas a ações e iniciativas em curso na Ilha por parte dos
Governos Federal, Estadual e Municipais, organizações da sociedade civil e movimentos sociais voltadas
ao desenvolvimento sócio-ambiental de suas comunidades;

II - promover a elaboração de um plano de desenvolvimento territorial da Ilha de Marajó;

III - articular agenda de ações imediatas voltadas, especialmente, ao combate à malária, à
regularização fundiária e à implantação de obras de infra-estrutura;

IV - estabelecer instância de controle social para acompanhar, junto com a comunidade local, as
ações federais prioritárias direcionadas ao desenvolvimento sustentável da Ilha de Marajó; e

V - solicitar aos órgãos e às entidades da administração pública a implementação das ações de
que tratam os incisos II e III.

Art. 3o O Grupo Executivo será composto por representantes, titular e suplente, de cada órgão
a seguir indicados:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

III - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República;

IV - Ministério das Cidades;

V - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

VII - Ministério da Integração Nacional;

VIII - Ministério do Meio Ambiente; e

IX - Ministério da Saúde.

§ 1o O Grupo Executivo poderá contar com a participação de representantes de outros, órgãos
federais, estaduais e municipais, entidades públicas ou organizações da sociedade civil, para participar
das reuniões, mediante solicitação de seu coordenador.

§ 2o Os integrantes do Grupo Executivo e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares
dos órgãos representados e designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República.

Art. 4o O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do Grupo
Executivo serão fornecidos pelos órgãos representados no colegiado.

Art. 5o O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República poderá criar
subgrupos interministeriais com o objetivo de implementar ações decorrentes do plano de desen-
volvimento territorial da Ilha de Marajó.

Art. 6o O Grupo Executivo terá prazo de até cento e oitenta dias, a contar de sua instalação, para
conclusão dos trabalhos.

Art. 7o A participação no Grupo Executivo será considerada função relevante, não remu-
nerada.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

MINISTÉRIO DA DEFESA

<!ID464788-0>DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2006

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto no art. 84, inciso XXI, da
Constituição, na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

CONCEDER

a Insígnia da Ordem do Mérito Aeronáutico às seguintes organizações estrangeiras:

AÉRO-CLUB DE FRANCE (França); e
MUSÉE DE L'AIR ET DE L'ESPACE (França).

Brasília, 7 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID464790-0>

MENSAGEM

Nº 432, de 7 de junho de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Altera a destinação de
receitas decorrentes da Contribuição para o Desenvolvimento da In-
dústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE, criada pela Me-
dida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, visando o
financiamento de programas e projetos voltados para o desenvol-
vimento das atividades audiovisuais, altera a Lei no 8.685, de 20 de
julho de 1993, prorrogando e instituindo mecanismos de fomento à
atividade audiovisual, e dá outras providências”.

Nº 433, de 7 de junho de 2006. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Es-
tado do Ceará e o Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento - Banco Mundial (BIRD), destinada ao “Financia-
mento Adicional do Projeto de Combate à Pobreza Rural no Estado
do Ceará - PCPR II”.

Nº 434, de 7 de junho de 2006. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor PEDRO MOTTA PINTO COE-
LHO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Qua-
dro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para, cumu-
lativamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Estado de
Israel, indicado pela Mensagem no 369, de 16 de maio de 2006, exer-
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República de Chipre.

Nº 435, de 7 de junho de 2006. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor FERNANDO PAULO DE MEL-
LO BARRETO FILHO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das Relações Ex-
teriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Co-
munidade da Austrália, e, cumulativamente, o cargo de Embaixador
do Brasil na República de Vanuatu e no Estado Independente de
Papua Nova Guiné.

Nº 436, de 7 de junho de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru sobre a
Cooperação nos Usos Pacíficos do Espaço Exterior, assinado em
Lima, em 17 de fevereiro de 2006.

Nº 437, de 7 de junho de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto consolidado da Convenção Internacional para a
Prevenção da Poluição por Navios adotada pela Organização Ma-




